
             CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2018  
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.856, 

de 1º de março de 1994, com o 

objetivo de dispor sobre o piso salarial 

dos fisioterapeutas e terapeutas 

ocupacionais 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

 Art. 1º Esta Lei tem por objetivo acrescentar dispositivo à Lei nº 8.856, 

de 1º de marco de 1994, com o objetivo de dispor sobre o piso salarial dos 

fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais.  

Art. 2º A Lei n.º 8.856, de 1º de março de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art.1º-A: 

“Art. 1º - A.”. É devido aos fisioterapeutas e aos terapeutas ocupacionais 

o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), 

a ser reajustado: 

I – No mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de agosto de 2009, 

inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta 

lei; 

II – Anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado 

no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta 

lei, pela variação acumulada do INPC nos doze meses imediatamente 

anteriores. ” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  



             CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O piso salarial proporcional a extensão e a complexidade do trabalho é 

direito previsto no inciso V do art. 7º da Constituição Federal:  

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: 

........................................................................................................................ 

 V - Piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho 

.............................................................................................................................” 

 Com a presente proposta, pretendemos valorizar o profissional de 

fisioterapia, que atualmente não possui salário adequado ao tamanho de suas 

atribuições e responsabilidades. Os fisioterapeutas atuam nas áreas de 

Dermatologia, rendimento esportivo, saúde do trabalho, Geriatria, Gerontologia, 

Neurologia, Ortopedia, Traumatologia e Reumatologia. 

 Já os terapeutas ocupacionais, desenvolvem atividades relevantes no 

atendimento às pessoas com sequelas de acidentes vasculares cerebrais ou 

com deficiência mental, distúrbios de aprendizagem, psicoses ou distúrbios 

psicóticos, paralisia cerebral, síndromes genéticas, deficiência visual parcial ou 

total, congênitas ou adquiridas e depressões psiconeuróticas. Atuam também 

no tratamento de pacientes com traumatismos de medula vertebral, 

queimaduras de membros superiores, hanseníase, distúrbios reumáticos de 

membros superiores. Ou seja, atuam na prevenção de doenças, no 

desenvolvimento de habilidades e na reabilitação das pessoas com a 

capacidade física e mental reduzida. 

 Ante o exposto, pedimos aos Ilustres Pares o apoio para a aprovação do 

presente projeto de lei que muito contribuirá para a valorização dos 

profissionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

 

Sala das Sessões, em de 2018. 

 

 

Deputado Felipe Carreras 

PSB/PE 


